
18  diário oficial Nº 34.932 Quarta-feira, 13 DE ABRIL DE 2022

contratada: clÍNica dE cardioloGia dr. JoÃo rodriGUES S.S ltda.
ME- clÍNicardio
cNPJ nº..04.623.329/0001-60,
Endereço:av. rio Branco, n. 1403 , Bairro: francilância Município: aBaEtE-
tUBa/Pa, cEP:68.440-000,
ordenador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida.

Protocolo: 784276

t.
.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito a publicação do doe nº. 34913, do dia 30/03/2022,
Protocolo nº. 763761, referente ao EXtrato do coNtrato Nº 35/2017
contratada: cENtro MÉdico dE aBaEtEtUBa S/S ltda.- ME cEMa
oBJEto: Prestação de serviços de assistência na área de saúde .
cNPJ nº22.941.702/0001-02
ordENador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

Protocolo: 784451

.

.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstrUMeNto de traNsaÇÃo QUe eNtre si FaZeM o iNstitU-
to dce GestÃo PreVideNciÁria do estado do Para e teresa 
Maria doMiNGUes das NeVes BraNdÃo.
Por este instrumento de transação, de um lado o iNStitUto dE GES-
tÃo PrEvidENciária do EStado do Pará – iGEPrEv, entidade autár-
quica estadual dotada de personalidade jurídica de direito público, ins-
crito no cNPJ/Mf nº. 05.873.910/0001-00, com sede nesta capital, à av. 
alcindo cacela, 1962, bairro Nazaré, cEP: 66.040-020, Belém/Pa, por 
seu Presidente iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da 
Silva, brasileiro, casado, advogado licenciado, oaB-Pa nº 22.273, cPf 
n° 647.085.272-68; e de outro lado tErESa Maria doMiNGUES daS NE-
vES BraNdÃo, portadora do rG nº 1926623 SSP/Pa e cadastrada no cPf 
nº 134.370.972-53, residente e domicilia na tv. rui Barbosa, nº 840, apto 
1402, Bairro reduto, cEP 66.0453-260, representada pelo seu advoga-
do dr. GEorGENor dE SoUSa fraNco NEto, oaB/Pa nº 29.840-a, com 
escritório profissional à Travessa Dom Romualdo de Seixas, 1560, Edifício 
Connext Office, Sala 1501, Belém-Pa, CEP: 66055-200; pactuam o presen-
te instrumento de transação que se regerá pelas cláusulas e condições que 
se enunciam a seguir:
cláusula Primeira – do oBJEto – o objeto da presente transação é a de-
volução de quantias relativas ao recebimento acima do teto depositadas 
na conta do Sr. claUdoMiro aNaStácio daS NEvES, pai da Sra. teresa 
Brandão. importa destacar que houve apuração administrativa por meio 
do procedimento nº 2019/202329, além de ajuizamento do processo nº 
0804776-47.2022.8.14.0301, em trâmite perante a 3ª vara da fazenda 
da capital.
cláusula Segunda – do valor acordado ENtrE aS PartES E do PaGa-
MENto – após apuração pelo setor de cálculo deste iGEPrEv, chegou-se 
ao montante devido de r$ 30.725,66 (trinta Mil Setecentos e vinte e cinco 
reais e Sessenta e Seis centavos), já incluídos honorários advocatícios de 
10% (dez por cento). o pagamento, então, será processado da seguinte 
maneira, nas seguintes contas e valores abaixo:
• A Sra. TERESA MARIA DOMINGUES DAS NEVES BRANDÃO irá depositar 
na data da assinatura deste instrumento de transação o valor total de r$ 
27.932,42 (vinte e Sete Mil Novecentos e trinta e dois reais e Quarenta 
e dois centavos) na conta corrente 000188111-6, agência 015, banco 
BaNPará, favorecido iGEPrEv – iGEPrEv fiNaNPrEv, cNPJ nº. 05. 873. 
910/0001-00; e o valor de r$ 2.793,24 (dois Mil Setecentos e Noventa 
e três reais e vinte e Quatro centavos), a título de Honorários, na conta 
corrente do Banco BaNPará 47701-0, agência 047, favorecida aPafEP 
– associação dos Procuradores autárquicos e fundacionais do estado do 
Pará, cNPJ: 10.397.026/0001-79.
cláusula terceira – com o recebimento do total valor acordado, o iGEPrEv 
dará a plena quitação, arquivará o procedimento administrativo instaurado 
no âmbito da autarquia. além disso, e desde já, informará ao Juízo sobre 
a transação pleiteando a homologação do acordo com o posterior arquiva-
mento dos autos.
cláusula Quarta – declara ainda o iGEPrEv nada mais ter a reclamar con-
tra o transigente, relativamente ao objeto do presente Instrumento, fican-
do assim caracterizada a quitação plena do mesmo;
Cláusula Quinta – Declaram, ainda, as partes transigentes, que firmam o 
presente acordo por livre e espontânea vontade, estando o mesmo isento 
de qualquer vício ou coação, pelo que esperam que o presente instrumento 
produza os seus legais e jurídicos efeitos.

E por assim estarem de acordo, firmam o presente Instrumento de Tran-
sação em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) 
testemunhas.
Belém- Pa, 04 de abril de 2022.
tErESa Maria doMiNGUES daS NEvES BraNdÃo
cPf: 134.370.972-53
GEorGENor dE SoUSa fraNco NEto
oaB/Pa: 29.840-a
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv
aNa rita doPaZo a. J. loUrENÇo
Procuradora-chefe do iGEPrEv
aNdrÉ ricardo NaSciMENto tEiXEira
autárquico - iGEPrEv
oaB/Pa Nº 18.317
tENili raMoS PalHarES MEira
Procuradora autárquica e fundacional do Estado
oaB/Pa 12.858
testemunhas:
1-...................................................................................................
........
2-...................................................................................................
........

Protocolo: 784573
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 1735 de 11 de aBriL de 2022
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPoSEN-
tadoria Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo aUtUada JUNto ao tcE No 
Protocolo 533579/2017-tcE; ProcESSo Nº 2022/110386-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202200182/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 
2094/2013.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP nº 2094, de 22 de agosto de 2013, que aposentou 
Maria aUGUSta Silva da coSta Mat. 651222/1, no cargo de Professor 
assistente Pa-a, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc alte-
rando o percentual do adicional por tempo de Serviço de 55% para 40%, 
passando a constar: art. 6°, incisos i, ii, iii e iv da Emenda constitucional 
n° 41/03, combinado com o art. 40, § 5°, da constituição federal, com-
binado com o art. 2° e art. 5° da Ec 47/2005 e o art. 54-a, incisos i, ii, 
iii e iv da lei complementar n°. 39/02, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar n°. 49/05; art. 37, § 2° da lei n° 5.351/86; art. 
32, “caput” da lei n° 7.442/10 cumulado com art. 35, “caput” da lei n° 
5.351/86; art. 131, § 1°, viii, da lei nº 5.810/94 c/c Memorando cir-
cular nº 1/2021-diPrE/iGEPrEv recebendo os proventos mensais de r$ 
5.670,28 (cinco mil, seiscentos e setenta reais e vinte e oito centavos), 
conforme abaixo discriminados:

 

vencimento Base
aulas Suplementares

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por tempo de Serviço – 40%
Vantagem Pessoal Nominal Identificada

total dos Proventos

2.886,24
692,70
357,97

1.154,50
578,89

5.670,28

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 1º de setembro de 2013, data 
do início dos efeitos da Portaria Nº 2094/2013.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 784640
término de Vínculo de servidor
ato: Processo n° 2022/439589
término de vínculo: 12/04/2022
tipo: distrato, a pedido, de contrato de servidor temporário.
Órgão: iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará
Servidor temporário: dalila do Nascimento araújo
cargo: técnico Previdenciário a
ordenador: ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva

Protocolo: 784380
iNstrUMeNto de traNsaÇÃo QUe eNtre si FaZeM o iNstitU-
to dce GestÃo PreVideNciÁria do estado do Para e NeLsoN 
aLeiXo de aBreU e NiLdo aLeiXo de aBreU.
Por este instrumento de transação, de um lado o iNStitUto dE GEStÃo 
PrEvidENciária do EStado do Pará – iGEPrEv, entidade autárquica es-
tadual dotada de personalidade jurídica de direito público, inscrito no cNPJ/
Mf nº. 05.873.910/0001-00, com sede nesta capital, à av. alcindo cacela, 
1962, bairro Nazaré, cEP: 66.040-020, Belém/Pa, por seu Presidente il-
toN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva, brasileiro, 
casado, advogado licenciado, oaB-Pa nº 22.273, cPf n° 647.085.272-68; 
e de outro lado NElSoN alEiXo dE aBrEU, portador do rG 1751147 e 
cPf/Mf 397.221.552-53, residente e domiciliado no conjunto Paar, ala-
meda São Marçal, nº 34, Bairro Paar, ananindeua - Pa, cEP 67.145-107, 
e Nildo alEiXo dE aBrEU, rG 3080124, cPf 638.531.242-91, residente 


